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Ofício GP/DL/1802/2025
 
 

Florianópolis, 9 de outubro de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 1040/2025, de
autoria do Senhor Deputado Fernando Krelling, sugerindo intensificar a fiscalização e
aplicar sanções administrativas às empresas que realizam ligações de telemarketing
mediante discadores automáticos/robôs (robocalls), de forma massiva e reiterada,
importunando consumidores no Estado de Santa Catarina.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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